
Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV)

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 
do Grupo Parlamentar do Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de 
Alteração à Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV): 

Artigo 143.º

Disposição transitória no âmbito do imposto sobre o rendimento das pessoas 
singulares

1 - Ficam isentos de IRS até ao valor de uma remuneração fixa mensal e com o 
limite de 5 vezes a RMMG, os montantes atribuídos aos trabalhadores a título de 
participação nos lucros da empresa, por via de gratificação de balanço, pagos por 
entidades cuja valorização nominal média das remunerações fixas por trabalhador 
em 2024 seja igual ou superior a 5 %.

2 - Os rendimentos isentos nos termos do número anterior são englobados para 
efeitos de determinação da taxa aplicável aos restantes rendimentos.

3 - O disposto nos artigos 22.º, 72.º, 81.º, 99.º e 101.º do Código do IRS, na redação 
anterior à introduzida pela presente lei, continua a ser aplicável:

a) Aos sujeitos passivos que, à data da entrada em vigor da presente lei, já 
se encontrem inscritos como residentes não habituais no registo de 
contribuintes da AT, enquanto não estiver esgotado o período a que se 
referem os n.ºs 9 a 12 do artigo 16.º do Código do IRS;

b) Aos sujeitos passivos que a 31 de dezembro de 2023 reunissem as 
condições para inscrição como residentes não habituais, bem como os 
titulares de um visto de residência válido àquela data, até ao termo do 
prazo previsto no n.º 10 do artigo 16.º do Código do IRS na redação 
anterior à introduzida pela presente lei.
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4 - O limite previsto no n.º 1 do artigo 12.º-A do Código do IRS, na redação dada 
pela presente lei, aplica-se apenas aos sujeitos passivos que se tornem fiscalmente 
residentes no ano de 2024 ou posterior.

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2023,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,

Nota Justificativa:

A disposição transitória em matéria fiscal prevê uma isenção de IRS sobre 
montantes pagos aos colaboradores pelas suas entidades patronais a título de 
participação nos lucros, por via da gratificação de resultados, os quais qualificam 
como rendimentos de trabalho dependente nos termos gerais e são, por regra, 
tributados às taxas progressivas de IRS.

Essa isenção dever-se-á aplicar até ao limite de um salário por trabalhador, não 
podendo ultrapassar o limite global de 5 vezes a retribuição mínima mensal 
garantida. 

Assim, garante-se que os trabalhadores das empresas que cumpram com o requisito 
de aumento médio da massa salarial em 5% em 2024 possam auferir até o valor de 
um salário sem terem de suportar IRS sobre o mesmo.
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